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1. DrsPosrçÕrs PRELTMTNARES

o FUNDo MUNrcrpAL DE assrsrÊncrA socrAL, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNpJ sob o no t4.7B7.72OlOOOt-53, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de

Apoio, nomeados pela Portaria no 166/2018, torna público, para conhecimento dos interessados,

que fará realizar licitação do tipo l.lENOR pneçO iteM, sob a modalidade PREGÃO
pREsENcIAL No 04lzD7g, mediante as condições estabelecidas neste edital'

DATA DE ABERTURA: 05 dejunho de 2019,
HoRÁRrol 09h (nove horas)
LocAL DA sEssÃo PúBLICA: Praça Jovlnlano Frelre de Qlivelra , slno, Centro.

1.1. A licitação será regida na foima da Lei 10 10.520, de t7 de iulho de 2OO2, e,

subsidiariamente, pela Lei' no 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o

regulamento aprovado pelo Decreto Municipal no Ô58, de 01 de outubro de 2018, e ainda, pela

tei Complementar no 1à3, de 14 de dezembro de 2006, e pela instrução Normativa no 05, de 27

de junho de 2014, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas

legais.
1.1. Fazem parte deste instrumento Convocatório os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO rr - MODELO DE PROCURAÇAO;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAçIO REQUISITOS DE HABILITAÇAO;

ANExo rv - MODELO DE DECLARAÇÃO REIáTIVA A TRABALHO DE MENORES;

ANEXO V - MODELO DA MINUTA DE CONTRATO

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem como objeto a para a contratação de.empresa para realizar o

fornecimento de combustíveis derivados de petróleo, destinados aos veículos do Fundo Municipal

de Assistência Social deste Município, conforme especificações do anexo I, deste Edital'

3. DorAçÃO OnçaMENrÁRrA

3.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários

consignados no Orçamento Programa de 2019 deste, com dotação suficiente, obedecendo à
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4. CONDrçõES PARA PARTTCTPAçÃO

4.1. poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências,

inctusive qrunto à documentação,- constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham

atividade compatível e pertinente com o seu objeto;
4.1.1. Face a peculiaridade do objeto, não será reservada cota de item, nos termos do Inciso II,
art.49, da LC 723106'
4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo

licitatório, os interessados que se enquadrem em Uma, ou mais, das situações a seguir:

a) Empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação;

Uj Consórcios de empresas, qualquer que seja-sua forma de constituição;
c) Empresas que tenham sido declaradas iniaôneas por qualquer órgão da Administração Pública,

díreta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas, com

suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública;
L/
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d) Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico'
+.g. n participação na licitação-importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições

deste Edital.

s. Do CREDENCTAMENTO E REPRESENTAçÃO

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Pregoeiro, por intermédio de

um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste

certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega dos

envelopes, identificar-se, exibindo a Caiteira de Identidade ou outro documento equivalente;

s.2. o credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão, ou

seja, ofertar propostas (lance!), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este

..itur", podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo II deste Edital;

S.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento

particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da empresa que

representa, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer recursos e desistir

deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente,

procuração ou carta de credenciamento flrmada pelo representante legal da empresa/ nos termos

de seu Ato constitutivo, Estatuto ou contrato social, documento esse a ser apresentado, visando

à comprovação da .ondiçao do titular, para delegar poderes ao representante a ser credenciado'

É i;;'Ã;iÀãirur ãr" estejam expressos os poderãs d'elegados, inclusive os de firmar declarações,

desistir ou apresentar raiões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame

e, no caso de ser sãcio, 
-proprietário, 

dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, exibindo a

ôarteira de Identidade ou outro documento equivalente;
5.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os

iequisitos de habiliiação, como condição para á participação nesta lici-tação, conforme disposto no

inciso VII do art. 4o da Lei no fO,IZOIZOOZ e inciso V do art, 1Oo do Decreto Municipal no

ssg/zorg, A referida declaração deveiá ser apresentada juntamente com o documento de

credenciamento, fora dos envelopes que contêm os documentos de habilitação e proposta,

podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo III, deste Edital;

5.5. A proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua

proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser

declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço, a sua proposta

por escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificadas, sucessivamente, na

habilitação;
5.6. Nã; será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para

mais de uma Licitante;
5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser

como assistente ao ato Público,

6. DA AeRESENTAçÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELoPES

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os

Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este

Ed ital;
6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes "Proposta de Preços" e

,'Documentos de Habilitaçião", devidamente lacrados, em papel não transparente e separados;

6.3. O envelope da eioposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes

inform CS:

r
ENVELOPE NO 01. PROPOSTA DE PREçOS
EDITAL DO PREGÃO NO 04 2019

NCIA SOCIAL DE AREIA BRANCAFUNDO MUNICIPAL DE AS

2



drosB
ESTADO DE SERGIPE

uunrcÍpro DE ARErA BRANcA
orvrsÃo DE LrcrrAções E coNTRATos

ENvELopE No 02 - DocuMENTos DE HABrLrreçÃo
EDTTAL oo pnecÃo No o4l2019

NCIA SOCIAL DE AREIA BRANCAFUNDO MUNICIPAL DE

IRazão social da empresa licitante]
licitanteEnd telefone e fax da

IRazão social da empresa licitante]
Ende telefone e fax da em resa licitante

6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, conten do as seguintes
infor

6,5. Não será admitido o encaminhamento de proposta v ia fax, postal, por meio eletrônico ou

similar;
6.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de quaisquer

documentos, nem a retificação de preços ou condições;
6.1. o recebimento dos envelopes náo conferirá às proponentes qualquer direito contrao Fundo

Municipal de Assistência Social, observadas as prescrições da legislação específica.

7. DA PROPOSTA DE PREçOS

7.L. O envelope "1", com o título "PROPOSTA DE PREçOS", deverá conter:
7.L.L. A(s) pioposta(s) de Preços da(s) Licltante(s), redigida com clareza, em língua portuguesa,

salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou

entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante ou por seu preposto,

legalmente estabelecido ;

l.t.Z. Os preços serão apresentados em algarismos para os valores unitários e totais dos itens, e
em algarismos e por extenso o valor global da porposta, cotados em moeda nacional e

englobãrão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com

embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro, instalação,

etiquetãgem, mão-dé-obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto desta

Uicilaçãol Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado;

l,L.i.l. Os preços unitários poderão estar expressos em até três casas decimais, sendo que o

valor total será arredondado para duas casas decimais.
7,L.g, Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, no da conta corrente,

agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail);
tlt.q. Descrição detalhada do objeto da licitação, com as características técnicas, observando-se
as especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência;
l.L.S. prazõ de fornecimento será imediato, mediante apresentação de autorização para o

abastecimento do(s) veículo(s) do Fundo Municipal de Assistência Social;
7.L.6. Existindo diicrepância'entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e,

havendo discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes últimos;
7.L.2. Os preços serão fixos e irreaJustáveis durante o período contratado, e deverão trazer
inclusos os impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas, inerentes ao objeto licitado.
7.2. A simples participação neste certame implica:
a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão;
Ui que o pra=o de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contado da data

eótipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta. Caso o referido
prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito
para efeito de Julgamento.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

8.1. DA FORMA DE APRESENTAçÃO
g.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope i1o "2", com o título - DoCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO, os seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar retidos e ser

autuados no processó), por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou

por servidor da Administração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, 
,_-.- 3
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8.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses últimos
deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos
do Pregoeiro.
8.2. Da Habilitação Jurídica
8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual;
A.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os

objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da

licitação;
8.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
8.3. Da Regularidade Fiscal e Trabalhlsta
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da

Fazenda;
8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto deste Edital;
Negativa de Débito - CND;
8.3.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa
Econômica Federal (CEF);
8.3.4. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida
Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da

Receita Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.751, de 2 de outubro de 2074,
alterada pela Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1,821, de t7 de outubro de 2014; Estadual,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emittda pela Fazenda
Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; e Munlcipa!, mediante apresentação da

Certidão Negatlva de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do

domicílio ou sede do licitante;
8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8,4. Da Qualificação Técnica:
8.4.1. Registro vigente do revendedor varejista na Agência Nacional do Petróleo - ANP, de
acordo com a Portaria tt6l2o10, informando bandeira da Distribuidora.
8.5. Da Qualificação Econômica Financeira
8.5.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, No caso do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo
será considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão;
8.6. Declarações
8.6.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo IV deste Edital,
expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos;
8.7. Os documentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades públicas, dispensam a

necessidade de autenticações e, em caso de deficiência nas informações constantes no
documento apresentado, inclusive quanto ao prazo de validade, os mesmos poderão ser
conferidos via Internet durante a sessão, para verificação da regularidade. A Administração não
se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no
momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a Licitante será inabilitada;
8.8, Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 
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8,9. promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a todos os

licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas em poder do Pregoeiro (sob

a guarda da comissão de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dias, findos os quais a

documentação deverá ser retirada, sob pena de inutilização'

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAçÃO

g.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados;
b.z. npós a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá a abertura das

Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os

requisitos estabelecidOs no instrumento COnvocatóriO e seus anexos, com a consequente
divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadas;
g,S. para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR

PREçO pOR ITEi,t, observados os praios máximos para o fornecimento, as especificações
técnitas e os parâmetros mínlmos de desempenho e qualldade definldos neste edital e em seus

anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado;
9.4, Serão qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante que apresentar
a proposta de menor preço, em ionformidade com o Anexo I, e as demais Licitantes que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 1oo/o (dez por cento) à de

menor preço.' Para julgamento e classlficação das propostas será adotado o critério de menor
preço por item;
9.5: Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida. no item anterior,
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máxtmo de 3 (três),
independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas

empatadas, seja qual for o número de llcltantes;
g,e, Caso duás ou mais propostas escrltas apresentem preços iguais, será realizado sorteio,
também, para determinação da ordem de oferta dos lances;
9,2. O Pregoeiro convidará, ind ividualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 9.3 a
9,6, a apresentar os lances verbais, a Começar pela autora da proposta escrita de maior preço,

seguido das demals, em ordem decrescente de valor;
9.8. O Pregoelro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o

valor ou percentual mínlmo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às Licitantes,
concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão;
9,9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado;
9.10, No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso de
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As correções
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta;
9,11, Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por item;
9,12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo Pregoeiro, todas as
participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, ou quando
encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 9.8;
9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade entre
a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contratação, ficando
vedada a aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no Termo de
Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) correspondente( s);
9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a

aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada (s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo,
motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com valor(es) unitário(s)
superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns)
correspondente(s);
9.15. O Pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à redução
do preço;
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9.16. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, 
- 
após

negociação com o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação de

na[ititaçao da(s) licitaÀte(s) que a(s) tiver(em) formulado, para confirmação das suas condições

de habilitação, descritas no item I deste edital;
g.L7. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a habilitação,
o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes de menor preço, negociará com a sua autora,
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e

assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos

de habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) lote(s) ofertado(s);
g.1g. Todás as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente,
pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à

sessão deste Pregão;
9.19. Ultrapassãda a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a

Documentaç'ão, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a proposta,

salvo em razáo de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento;
9.20. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para

assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pelo Pregoeiro (e

Equipe de Apoio, se necessário) e pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes
presentes;
b.Zf. foaa e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das

Licitantes deverà constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre

assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata;
g.ZZ, Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante

será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s);
9.23. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que:

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes;
b) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação'
g-.24. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão do Pregoeiro,

a(s) mesma(s) aguarOara(ao)' o enceiramento das fases de Classificação das Propostas e de

verlficação dos óocumentos de Habilitação das proponentes, de acordo com a ordem de

classificação, para que Se manifeste contra a decisão do Pregoeiro;
9.25. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o

pregoeiro poderá fixaro prazo de I (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 30, da Lei 8.666/93
e iteraçdes posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova documentação,

escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação;
g.26. para fins de julgamento das propostas deverão ser considerados os preços referentes ao

Anexo I deste Edital.

10. DO RECURSO, DA ADJUDTCAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

10.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo Pregoeiro, qualquer Licitante
poderá manit'estar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata da

síntese das suas razões, desde que munida de carta de credenciamento ou procuração com

poderes específicos para tal. ls ticitantes poderão interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias

It"ir, ficanrlo as demais Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões por igual
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista

inrediata dos autos;
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do

direito ao recurso, ê â adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro a vencedora e ao

encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação;
1O.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento;
1O.4. Os recursos e as contra razões interpostas pelas Licitantes deverão ser entregues no setor
de licitação deste Fundo, no prazo estabelecido no item 10.1, das das 0Bh às 12h, diariamente,

r 6
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1O.S. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo,
devidamente informado, à autoridade competente;
10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o procedimento;

LO.7. O recurso terá efeitó suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos

insuscetíveis de aproveitamento'

11. DO CONTRATO

11.1. Dos Prazos e condições para assinatura do Contrato
11.1.1. Uma vez homologádo o resultado da licitação pela autoridade competente, a Licitante

ãajuJúutartu terá o prazt de até 05 (cinco) dias após convocação, para a assinatura do

instrumento Contratual correspondente, conforme Anexo V - Minuta do Contrato, e a retirada da

respectiva Nota de Émpenho. A critério'da administração, este prazo poderá ser prorrogável, por

apenas uma vez, sob pena de decalr o direito à contratação;
11.1.2. Se a Licitanteadjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não

apresentar situação regúlar, bem como apresentar recusa à assinatura do contrato, no prazo

iiiaao, decairá Oó Oireitã à contratação, ficando sujeita as penalidades previstas no art.70, da Lei

Federal no 10.520/02, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais;

11.1.3. Ocorrendo.sã fripótese, o processo retornará ao Pregoeiro que convocará as Licitantes

remanescentes e, em sessâo pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da

habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda

integralmente ao Edital, sendo a sua autora declarada vencedora e convocada para assinar o

Contrato.
L1.2. Da vigência do Contrato
11.2.1. O plazo de vigência do contrato será da data da sua assinatura ate 3t/L2/2OL9, por se

tratar de fornecimento-, não podendo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do

art. 57 da Lei no 8.666/93'
11.3. Dos acréscimos ou supressões do Contrato
11.3.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a CONTRATADA

fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões ate 25o/o

(vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato.

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FTSCALTZAçÃO

12.1. A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Servidor José Eduardo Rodrigues
Oliveira, com autoriaaOe para exercer/ em nome deste Fundo, toda e qualquer ação de

orientaçáo geral, controle e fiscalização dos serviços contratados, conforme consta do Anexo V -

Minuta do Contrato.

13. DO PAGAMENTO

13.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação das notas

fiscais/faturas 
-do 

fornecimento, objeto do Contrato. As referidas notas fiscais deverão ser

apresentadas no protocolo deste Éundo, acompanhadas da seguinte documentação hábil à

quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que os serviços foram executados;

iertiáão Negativa de oébitos - CND, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social -
INSS; CertifJcado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica

Fedeial, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela justiça trabalhista, e

Certidão Negativa Oe OéUitos Federais, junto a fazenda nacional, Certidão Negativa d.e Débitos

Éstaduais, jünto à Fazenda Estadual e Cêrtidão Negativa de Débitos Municipais, junto à Fazenda

Municipal;
L3,2.'Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 13.1 com a validade

expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo

L
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de validade, não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsa bilidade sobre o atraso no

pagamento;
i3]3, Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que a CONTRATAóA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o

Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à

CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente
prestados e atestados na forma do item 13.1.

14, DOS REAJUSTES DE PREçOS

14,1. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreaiustáveis durante a vigência

contratua l;
14.2. Se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do

fornecimento a ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços do

Contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econôm lco-fina nceiro, devendo a

comprovação ser feita pela apresentação ao GoNTRATANTE, por parte da CoNTRADADA, da razão

que autoiizou o referido aumento/redução e utlllzando-se os mesmos índ ices/pe rcentu a is

utilizados/autorizados;
14.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CoNTRATANTE todos os preços e vantagens,

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

15, DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei

8.666/93, com alterações posteriores;
1S.2. O fornecimenio dos itens, objeto desta licitação, será executado de acordo com as

necessidades do Fundo Municipal de Aisistência Social, de forma parcelada, mediante emissão de

autorização do mesmo para o abastecimento de seu(s) veículo(s);
15.3, O fornecimento, objeto dO contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência

estabelecido. Findo este, ãs partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos

quantitauvos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-

se perfeitamente realizado o objeto contratuat, Ao contrárlo, exaurldo o limite quantitativo antes

do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de

25olo (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §10 da Lei no 8.666/93i
1S.4. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimativas,
podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades deste Fundo;

15,S. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta

do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;
15.6; Caberá ao sr. Jôsé Eduardo Rodrlgues oliveira, o recebimento e a atestação da(s)
Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as

especificações contidas no Anexo I deste Edital.

16, DAS SANçõES ADII,IINISTRATIVAS

16.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a proponente
que se recusar a cumprir á obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e

especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da falta
e a criterio do Fundo Municipal de Assistência Social, as seguintes sanções ad m inistrativas:
16.1.1, Advertência;
16.1.2, Multa na forma prevista no item 16.2;
16,1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Administração;
t6,1.4, Detlaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

16.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada ate o limite de 2Oo/o (vinte por cento)
do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1olo (um

8
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por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério
do Fundo-tviunicipal de Assistência Social, a aplicação das demais sanções a que se refere o item

16.1. podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de

Assistência social, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou iudicialmente;
16.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na u*"cução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude fiscal, gãrantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida

de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da

aplicação das demais cominações legals, tudo proporciona lmente ao grau de culpabilidade da

condu[a apenada, enquanto pLrduraiem os motivos determlnados da punição ou até que seja

promovida a reabilitaçào perante a próprla autoridade que aplicou a penalidade;

ie.c. a apticação dai penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa

por parte da adjudicatária, na forma da lei'

17. DAS DISPOSIçõES FINAIS

f7,1, Até 2 (dois) dias úteis, antes da data fixada parta abertura da sessão pública, nos termos

da art. 12 do Deireto Federal no 3.555/2000, qualquer pessoa física ou jurídica, poderá solicitar
escla recimentos, providências ou impugnar o ato convocatórlo deste Pregão;
17.1.1, A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no Setor

de Licitação deste fundo, no horãrio das 08h às 12h, dlarlamente, exceto aos sábados, domingos

e feriados;
L7.1.2, o esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser

requeridas, por escrito, ao Pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio no Setor.de Licitações e

Contratos do MunicÍpio, no horá}io das 08h às 12h, diarlamente, exceto aos sábados, domingos e

feriados, inclusive, pelo Fone/Fax: (oxx79) 3288-1502, ou pelo e-mail: licitaab@gmail'com;
17.1.3, O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis;
17,1.4. Caso ieja acolhida à impugnaião coÀtra o ato convocatório, será designada nova data

para a realização do certame;
iz.Z. eualquér modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em

que se-deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas;
rz.g. Caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empenho, no prazo de 05

(cinco) dias consãcutivos do receblmento do aviso da adjudica-ção, ou, quando convocada dentro

ào prá.o de validade de sua proposta, não apresentar situação regular, de que trata o item 8,

deste Edital,o Fundo Municipal de Assistência Social poderá convocar, para substituir a empresa

vencedora, as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fa-zê-lo em igual prazo e

nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a obten-ção de melhor preço,

verificandolse a aceitabiliáade da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou

revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público;
17.3,1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em original, por

àruür"r processo de cópia airtenticada por cartório competente ou por servidor.da Administração

ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da própria proponente,

deverão sãr datitogrãfados ou impressos em papel timbrado da Licitante, registrar o número

desta Licitação, esiar datados e assinados por seu representante legal ou prepoJto legalmente
estabelecido. A exibição do documento original ao Pregoeiro dispensa a autenticação em cartório;
:-7.4, As normas diiciplinadoras desta liaitação serão interpretadas em favor da ampliação da

clisputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação;
17.É. O resultado do presente certame será divulgado no Quadro de Avisos deste Fundo, bem

como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação;
17,6, A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as

condições de habilitação apresentadas na licitação;
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L7.7, A(s) Licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas condições os

acréscimos ou supressões de até 250lo do objeto licitado, nos termos do §10, artigo 65 da Lei no

8.666/93 e alterações posteriores;
17,8. O Edital completo será disponlbilizado e retlrado gratuitamente (mêdiante o
fornecimento de mídia), na sala da Comissão Permanente de Licitação do Fundo Municipal de

Assistência Social, onde serão prestados todos os esclarecimentos, caso solicitados pelos

interessados, estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 08 às 12 horas (horário
local), na Sede da Llcitação, descritos no preâmbulo deste Edital;
17.9. O pregoeiro, no interesse públlco, poderá relevar omissões puramente formais, desde que

não reste infiingido o princípio da vlnculação ao instrumento convocatórlo;
L7,:.O, i faculiãda ao Pregoeiro ou à Aútoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,

inclusive para veiificar a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos

requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar originariamente da proposta ou na documentação de habilitação;
17.11, As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
o Fundo Municipal de Assistência Soclal, não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, indepenáentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;
L7,,,2, As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
17.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamênte transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário;
17.14; Na contagem dos pralos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no

Fundo Municipal de Assistência Social;
17.15. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento
da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão;
iz.fe, n apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da

Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;
17.17, Nenhuma iàdenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de

quaisquer documentos relativos a esta licitação;
iZ.fA. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação, salvo

disposição em contrário;
:-7.ílg.'A critério do Pregoeiro, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 10 (dez)

minutos da hora estabelecida neste Pregão;
17,20, Caso o Pregoeiro julgue conveniente, a Seu critério exclusivo, poderá suspender a

reunião em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou

documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou para

promover diligências destinadas a esctarecer ou complementar a instrução do processo, desde
que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar inicialmente;
devendo proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos;
17.21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio;
]-7.22, O Fundo Municipal de Assistência Social reserva-se o direito de:
a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público,

dãcorrentes de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, quando constatada
ilegalidade no seu processamento;
b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma
da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas;
c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data.
Lr,23, O Fundo Municipal de Assistência Social poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a

ser emitida, em decorrência desta licitação e rescindir o correspondente Contrato,
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independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e

o direito de defesa:
a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida
pó, er".ução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e

financeira;
b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com

qualquer órgão da Administração Pública;
c) em cumprimento de detêrminação administrativa ou judicial que declare a nulidade da

adjudicação.
L7.24. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a Contratada oferecer
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das

obrigações por ela assumidas;
LZ.ZS. O Fundo Municipal de Assistência Social e as licitantes do certame elegem o foro da

Cidade de Areia Branca, para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital.

Areia Branca/S 24 de maio de 2019.

FRANCI IS SILVEIRA CRUZ
do Município

ll
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pReeÃo PRESENcTAL No o4lzol.g

ANEXO I

TERMo DE REFERÊncre

1. OBJETO
Contratação de empresa para realizar o fornecimento de combustíveis derivados de petróleo,

destinados aos veículos do Fundo Municipal de Assistência Social deste Município, conforme

descrição no item 4.

2. JUSTTFTCATTVA PARA A CONTRATAÇÃO:
Na forma do art. 3o, inciso I, da Lei no10.5 2O/2OO2. justifica-se aqui a necessidade da

Contratação de empresa para realizar o fornecimento de combustíveis derivados de petróleo,

destinadós aos veículos do Fundo Municipal de Asslstência Social deste Município, da forma que

segue:
I) Considerando que, a referida aquisição será para atender às necessidades da Secretaria

su pramencionada;
II) Considerando a necessidade de manter em funcionamento os Serviços, posto qu.e é essencial

ao andamento dos trabalhos aqui executados, é que, pelo exposto, faz-se necessária a devida

Contratação de empresa para iealizar o fornecimento de combustíveis derivados de petróleo,

destinadós aos veículos do Fundo Municipal de Assistência Social deste Município;

Irr) Considerando a necessidade da aquisição, a celeridade funcional e o regular funcionamento

dos serviços aqui desenvolvidos para um melhor atendimento à população deste Município;

rv) Conslderando que foi feita pesquisa de mercado para se obter o preço médio para a devida

contratação;
V) Considerando ainda, que o valor estimado está compatível com o praticado no mercado.

3. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
O fornecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo:
I) O fornecimento dos itens, objeto desta licitação, será executado de acordo com as

necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social, de forma parcelada, mediante autorização

deste Fundo para o abastecimento do(s) veículo(s) da mesma;
III) O(s) posto(s) de abastecimento àeverá(ão) estar localizado(s) a uma distância máxima de 20

Km-(viàtej aa sàde do Município, percorridosem estrada pavimentada ou, no mínimo, calçada;

Iv) A licitante deverá apresentar como condição de habiiitação o Registro da empresa na Agência

Nacional de Petróleo - ANP;
V) Manter durante a execução do contrato todas as condições de funcionamento exigidas pela

tegistação em vigor, em espécial aquelas concernentes ao Meio Ambiente e Recursos Hídricos, ao

tnititu[o Nacionál de Metroíogia, normalização e Qualidade Industrial - INMETRO e demais;

VI) Realizar, quando for iolicitado pela contratante, o "teste da proveta", nos termos da

legislação em vigor;
úír) o"r"rá dis-ponibilizar o fornecimento clos combustíveis para os veículos do Fundo Municipal

de Ássistência Social, no horário das 07 hs as 20 horaS, sete dias por semana;
VIII) O fornecimenio, objeto do Contrato, será feito durante o prazo de vigência estabelecido'

Findó este, as partes não poderão exigir unra da outra o exaurimento dos quantitativos previstos

no instrumento conuocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente

realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento

do prazo contiatual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25o/o (vinte e cinco

por cento), nos termos do art. 65, §1o da Lei no 8.666/93;
ix) o prazo de fornecimento seraáta data de assinatura do contrato decorrente da Licitação até

31 (trinta e um) de dezembro de 2017 (dois mil e dezessete), por se tratar de fornecimento, não

podàndo excedér ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei no 8.666/93'

?
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V.
UNIT.
(R$)

V. TOTAL
(R$)UNID. QTDITEM ESPECTFTcnçÃo

4,720 70.800,00L 15.0001 Gasolina comum
70.800,00VALOR ESTIMADO

4 UANTIT

s. DorAçÃo onçaueNrÁnra
As despelas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários
consignados no Orçamento Programa de 2019 deste Fundo Municipal de Assistência Social, com
d o sufici n à classifi o abaixo:

6. FOTA DE VÉICULOS
VEÍCULO PLACA ACAO FONTE
FIAT MILLE NVJ-0134 2.043 100 1

FIAT PALIO QKP-6784 2.O43 1001

FIAT PALIO QKU-6s36 2.081 1001/131 1

FIAT DOBLO QKT-6826 2.043 1001

VW GOL QKX-5736 2.055 100 1

VOLKSWAGEN VOYAGE QMD-1462 2.O43 1001

AIRCROSS QMD-2371 2.086 1001

7. OBRTGAçõES DA CONTRATADA
o Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que darão origem ao Contrato, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante
comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a o Fundo Municipal de Assistência
Social ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante/ sem
prévia e expressa anuência;
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

8. OBRTGAçõES DO CONTRATANTE
o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
. proporcionai à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666193;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrêrtcias rrerificadas;

cLASSTFTCAçAO
ECONOMICA

FONTE DE
RECURSOS

AçAOCODIGO DA
UNIDADE

100u13112043l20ssl20BL 3390300018.27
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. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

9. DrsPosrções GERATS
I) Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;
II) Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o servidor José
Eduardo Rodrigues Oliveira, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;
III) Os preços dos itens, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência
contratual; todavia se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no

objeto do fornecimento a ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços
do Contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo
a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da

razão que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais
utilizados/autorizados; e, por fim, a CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos
os preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos,do que

os vigentes. Ir
I
I
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pnecÃo PRESENcTAL No o4l2ol9

ANEXO II
PRocuRAçÃo (uooELo)

Ref.: PREGÃO pneSeNCrAL No O4l2019

_(pRopRrETARIo DA EMnRESA, IDENTIDADE E cpF ou NoME E euAllFlcnÇÃo Do
SOCIO-GERENTE - com poderes para tal)_, por este instrumento particular, nomeia e
constitui seu bastante procurador 

-(

NoME E QUALIFIcnÇÃo Do oUToRGADO, ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF)-, com amplos
poderes para representar NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPI)-, junto ao

Fundo Municipal de Assistência Social de podendo entregar e receber
envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atos e termos,
tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de Julgamentos, firmar declarações, dar ciência e,

especialmente, formular ofertas e lances de preços, enfim, assinar todos os atos e quaisquer
documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este órgão,
relativamente a quaisquer das fases do Pregão no O4l20t9'

(local e data)

(assinatura do Administrador ou representante e carimbo de assinatura)

r

l5



&óoozi
ESTADO DE SERGIPE
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orvrsÃo DE LrcrrAcões E coNTRATos

pneeÃo PRESENcTAL No o4l2oL9

ANEXO III
DEcLARAçÃo oe ATENDTMENTo Aos REeursrros DE HABrLrreçÃo (MoDELo)

Ref.: PREGÃO pneseNcrAL No o4l2019

Razão Social da empresa),
com sede na endereço comPleto), inscrita

no GNPJ no 

-, 

vem, ral o(a) Sr(a)
ntidade po

e do CPF oo 

-,

em atenção ao disPosto no art'

por intermédio de seu representante leg
portador(a) da Carteira de Ide

40, VII, da Lei Federal no da Lei no 10.520 de
plenamente os requisitos exigidos para a habilitaçã
do Fundo Municipal de Assistência Social de Areia Bt

!7 de julho de ZOO2, declara que cumpre
io na licitação modalidade Pregão no 04/2079,
ranca/SE.

(local e data)

(assinatura do Administrador ou representante e carimbo de assinatura)

Observação:

a) a Declaração em epígrafe deverá sêr apresentada em papel timbrado da

licitante e estar assinada pelo representante legal da empresa; e

b) esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.

t6
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pnecÃo PRESENcTAL No o4l2olg

ANEXO IV

DEçLARAçÃO neUaTM A TRABALHO DE MENORES (MODELS)

Ref.: PREGÃO pneseNcrAl No O4l2019

A íno da

inscrita no CNPJ no

situada à
por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr(a)
ntldade

portador(a) da

Carteira de Ide no e do CPF no

DECLARA, PA ra flns do disPosto no inciso V do art. 26

da Lei no 8.666r de 21 de junho de 1993, acrescldo Pe la Lel no 9.854r de 27 de outu bro

de 1999, que não emPrega menor de dezoito anos em traba lho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menores de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partlr de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM ( )

NÃo( )

(local e data)

(assinatura do Administrador ou representante e carimbo de assinatura)

(observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)'

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada

pelo representante legal da empresa.
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pnecÃo PRESENcTAL No o4lzoLg

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO No .....120xx

CANTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE S'
ÇELEBR4& DE tlÚ LADO, O FUNDO MUNTCTPAL DE
asstsrÊxctn socrlL DE ARErA BRANcA E, Do

'*'"' i f; 
" 
w sF 

u N D A M E N r A D o

o FUNDo MUNrcrpAL DE assrsrÊncrA socrAL DE ARErA BRANcA/sE, inscrito no CNPJ

sob o no L4,787.720/OOOL-53, localizado à Praça Francisco Monteiro, no 4433, Centro, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Gestora, a Sr'a IRANI BATISTA
SANTOS, brasileira, casada, servidora, portadora do RG no 609.699 SSP/SE e do CPF no

405.376.505-63, residente e domiciliado em Areia Branca/SE; e a empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o no XXXXXXXX, estabelecida na

XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu(ua)
sócio-administrador(a), o(a) Sr.1a1 XXXXXXXXXX, portador(a) do R.G. no XXXXXXXX e do CPF

no XXXXXXX, tem justo e acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento, acordo com as

disposições regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, e suas alterações,
mediante cláusulas e condições seguintes:

ctÁusuta pRtmetRl - oo og:ero (art. 55. inciso r, da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto contratação de empresa para realizar o fornecimento de

combustíveis derivados de petróleo, destinados aos veícutos do Fundo Municipal de Assistência

Social deste Município, conforme planilha abaixo, de acordo com as especificações constantes do

Edital de Pregão Presencial no 04/2019 e seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo com

o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente

mento todos os de direito.

CLÁUSU SEGUNDA - DO R ME DE EX íart- 55. inciso IL da Lei no

8.666/93).
O fornecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de

execução indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da

CONTRATANTE, visando ã perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste

Contrato.

clÁusule reRcelnn - oo pReco e oas couolcÕrs oe paGAMENTo (art. 55.
inciso III. da Lei no 8.666/93).

Os produtos serão fornecidos Pelos preços constantes na planilha que segue/
nte Con m valor

AçAO FONTEPLACAVEICULO
10012.043NVI-0134FIAT MILLE
1001QKP-6784 2.O43FIAT PALIO

1001/13112.081QKU-6536FIAT PALIO
10012.043QKT-6826FIAT DOBLO
1001QKX-s736 2.055VW GOL
10012.O43QMD-1462VOLKSWAGEN VOYAGE
1001QMD-2371 2.086AIRCROSS

V. TOTAL
R$UNID. QTD

V. UNIT.
R$ITEM ESPECIFICAÇÃO

L 1 5,000Gasolina comum1

zendo o lobal de

l8
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§1o - O pagamento será efetuado apos liquidação da despesa, no prazo de até 30
(trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor
responsável pelo recebimento do objeto;

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com
o documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o

FGTS - CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD;

s3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
§So - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado;
s6o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçáo do valor

mencionadõ no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

§7o - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram ãa execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer

natu reza;
sgo - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem

retidos, seú que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus

créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à

CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente
prestados e atestados.

ct-Áusutl ouARra - ua vtcÊncla íert. 5s. inciso rv. da Lei no 8.666 ^3\
O presente Cõntrato terá vigência da data de sua assinatura até 3l/L212O79, por se

tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do

art. 57 da Lei no 8.666/93.

cLÁusuLA qurNTA - pA ENTREGA E RECEBTMENTo Do oBJETo (Art. 5s.

lnciso ry, aa fei n" A.eOO
O fornecinrento, ob'3eto deste contrato, será realizado para o Fundo Municipal de

Assistência Social de forma pãrcelada, mediante solicitação e nas quantidades indicadas pelo

mesmo, no ato de entrega da referida solicitação.
parágrafo único - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência

estabelecido, nindo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos

quantitativos previstos no instrumento convocatório, por serem meramente estimativos,
considerando-se perfeitamente realizado o objeto'contratual. Ao contrário, exaurido o limite
quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o

objeto até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1o da Lei no

8.666/93.

CLÁUSU SEXTA . ORCAMENTÁRIA íart- 55- inciso V. Lei n- o

8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento 2019 do Fundo

Municipal cle Assistência Social de Areia Branca, conforme classificação orçamentária detalhada

a ixo
cóorco pR

UNIDADE
PROJETO

OU ATIVIDADE
cLASSTFTCAçAO

ECONOMICA
FONTE DE
RECURSOS

L8,27 204312055/ZOBL 33903000 1001/1311

ctÁusuta otrlva - oo otRertoj Resporusagtttoaor oas pARTES (art.
55, inciso VII e XIIL da Lei no 8.666/93-),

A Contratada, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:

t9r
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. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob
pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

.Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

. Responsa biliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da

execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer
ao contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;

. Responsabiliza r-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

. Responsabiliza r-se pelos danos causados diretamente à Fundo Municipal de

Assistência Social ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não

excluindo ou reduzindo essa responsabllidade a flscalização ou o acompanhamento pela

Contratante;
. Responsa biliza r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos

de Autorização que se façam necessários à execução do contrato;
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a

Contratante, sem prévia e expressa anuência;
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévla a expressa anuência do contratante.

A Contratante, durante ã vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
. proporcionai à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento

das obrigações àecorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à CONTRAiADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução

dos serviços, diligenciando nos caSos que exigem providências preventivas e corretivas.

CIÁUSUIA NONA. DAS PENATIDADES
no a.666/93).

pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do

objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes
sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de

perda da ga rantia prestada:
I - advertência;
II - multa de 1olo (um por cento) por dia, até o máximo de 30olo (trinta por cento),

sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de 2Oo/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de

rnexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com

a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cLÁusuLA DÉCIMA - DA RESCISÃO (art.55, inciso VIII. da Lei no 8,666/93),
n inexecuçao, tótal ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da

cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no 8.666/93, na forma do art. 79 da

mesma Lei.
parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art.

78 da Lei supraiitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos

prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art 79

do mesmo diploma legal.

Y 20
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clÁusutl oÉclua pntuerna - oos ornelros oo conrnlrelre no ceso
DE RESC sÃo íert. 55. inci Ix. da Lêl no 8,666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem,
da Lei no 8.666/93.

Contrato, a Contratada reconhece,
as med idas Previstas no artigo 80

CONT RATO E OS casos o IssOS ía 55, incls xu, da I no 8.666 /93 ).
O presente Contrato fundamenta-se :

I - nos termos do Pregão Presenclal que, simultaneamente:
. Constam do Processo Admlnistratlvo que o orlginou;
. Não contrariem o interesse público;
II - nas demais determlnações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direlto Público;
IV - supletivamente, nos prlncípios da Teoria Geral dos contratos e nas disposições do

D ireito Privado.
parágrafo Único - OS casos omissos e quaisquer aiustes que se fizerem necessarios,

em decorrência àeste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo

Aditivo.

clÁusuLA DÉCrMA TERCEIRA - DAS ALTEBACÕE§ (Art. 65, L-ei no 8,666/93I'
ESteinstrumento@rênciadequaisquerfatosestipuladosno

artigo 65 da Lei no 8.666193, desde que devidamente comprovados'

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuals, os

acréscimosã supressões que se fizerem neceSsários, até o limite tegal previsto no art 65, §1o da

Lei no 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;
j2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta

condição, rãtro ur supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o

art.65, §2o, II da lei no 8.666/93.

(Art. 67, Lêl no 8.666/93).
Na forma oo queãispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o servidor José

Eduardo Rodrigues OllveiÍa, para acoúpanhar e fiscalizar a execução do presente contrato''-õi;'-- 
Àliiiáliiàção' .o.p"te, entre outras atribuições, verificar a conformidade da

execução dã Contrato.o, á, noraut especificadas, se os procedimentos são adequados para

ga rantir a qualidade desejada;" '§Zo - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsa bilidades

contratua is,

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (ATt' 73' LEi NO

8.665/93)
o objeto deste contrato será recebido de acordo com o disposto aft. 73,11, a e b da

Lei no 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - Do FoRo íArt' s5' §2o' Le-i no 8'6-66/931
es partes contralãílã-iãffiI Foro cto óistrito de Areia Branca, Estado de sergipe,

como único competente para dirimii as questões que porventura surgirem na execução do

presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro'

r
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E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim

de que produza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, 

-de 

de _--.

FUNDo MUNrcrpAL DE AssrsrÊNcrA socrAL
Contratante

IRANI BATISTA SANTOS
Gestora do FMAS

(EMPRESA CONTRATADA)
Contratada

(REPRESENTANTE DA EMPRESA)
Representante legal

Y
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